
 
 

TERRA ALGARVIA 
 
 
 

CONCURSO INTERNACIONAL DE FOTOGRAFIA  
 

Regulamento PT 
 
 

1. O concurso internacional de fotografia digital denominado ‘TERRA ALGARVIA - no rumo da 
identidade’ tem como objectivo valorizar o Algarve enquanto alvo fotográfico. São temas a 
concurso as paisagens algarvias (excepção feita para aquelas em que a linha de costa e o mar 
sejam o objecto principal), as gentes do e no Algarve, e o património natural, histórico e 
cultural do Algarve. Os temas são, consequentemente, muito diversificados, mas as 
fotografias admitidas a concurso deverão sempre apresentar um olhar do fotógrafo sobre o 
território, a identidade e as vivências humanas no Algarve. 

 

2. O concurso não tem carácter comercial e é organizado pelo Município de Lagoa, Algarve, e 
pela Universidade do Algarve. 

 

3. O concurso é de âmbito internacional, aberto a fotógrafos amadores e profissionais, de todas 
as idades. Fica excluída a participação de todas as pessoas ligadas à organização dos 
Encontros de Fotografia de Lagoa 2015 e também a participação dos membros do Júri. 

 

4. O concurso recebe candidaturas entre 18 de Maio e 28 de Agosto de 2015. O Júri deliberará 
nos dias 4 e 5 de Setembro de 2015. Os vencedores poderão ser contactados imediatamente 
após a decisão do Júri, comprometendo-se a respeitar o sigilo adequado. Os resultados 
definitivos serão publicamente divulgados no dia 6 de Setembro de 2015. 

 

5. Os candidatos podem submeter entre quatro e seis fotografias, as quais serão apreciadas em 
conjunto, como portefólio fotográfico. 

 

6. A submissão das fotografias a concurso é feita em três fases: 
a. Inscrição do fotógrafo candidato, obrigatoriamente na plataforma digital dos 

Encontros de Fotografia de Lagoa 2015 (www.cm-lagoa.pt/encontrosfotografia); a 
organização dos Encontros de Fotografia de Lagoa 2015 não fornecerá a terceiros 
quaisquer dados pessoais dos fotógrafos candidatos; 

b. Pagamento da taxa de inscrição, de € 10.00 (dez euros), através de transferência 
bancária para a conta bancária com o NIB 0007.0361.00000060004.63 IBAN 
PT50.0007.0361.0000.0060.0046.3 SWIFT BESCPTPL; 

 
1 



c. Envio das fotografias através de www.wetransfer.com, utilizando como email do 
remetente o email indicado na inscrição do fotógrafo candidato, e como email do 
destinatário encontrosfotografia@cm-lagoa.pt; uma cópia digital do comprovativo de 
pagamento da taxa de inscrição será enviada na mesma oportunidade; num ficheiro 
em formato pdf podem ser enviadas legendas para as fotografias. O email de 
confirmação de download enviado automaticamente pelo wetransfer serve de prova 
de boa submissão e os fotógrafos candidatos devem guardar cópia desse email. 

 

7. Admitem-se as seguintes situações de isenção de taxa de inscrição: 
a. Estudantes de licenciatura, mestrado ou doutoramento, a frequentar a Universidade 

do Algarve durante o ano lectivo de 2014/2015; 
b. Fotógrafos vencedores e fotógrafos agraciados com menções honrosas ou outros 

prémios nos Encontros de Fotografia de Lagoa 2014; 
c. Estudantes de cursos de fotografia, a frequentar instituições de ensino portuguesas 

durante o ano lectivo de 2014/2015. 
 

8. A submissão das fotografias pressupõe que os fotógrafos candidatos conhecem e aceitam o 
presente Regulamento. 

 

9. Os fotógrafos candidatos devem respeitar rigorosamente o seguinte: 
a. As fotografias são da autoria dos fotógrafos candidatos e, consequentemente, os 

mesmos assumem ser os únicos detentores dos direitos autorais das referidas imagens; 
b. Assumem igualmente ser os únicos responsáveis por quaisquer consequências 

resultantes da exibição e publicação das fotografias que submeteram a concurso, 
nomeadamente as consequências relacionadas com reclamações ou queixas 
apresentadas por pessoas fotografadas; 

c. Assumem ainda que as fotografias que submeteram a concurso não foram objecto de 
manipulação (adição ou subtracção de elementos, etc.), para além de eventuais 
ajustamentos no que respeita a enquadramento, brilho, contraste e saturação das 
cores; 

d. As fotografias não foram anteriormente publicadas, exibidas ou premiadas; 
e. As fotografias são submetidas a cores ou a preto e branco, formato jpg, 3000 pixels 

no lado maior, resolução de 300 dpi; 
f. Sempre que tal venha a ser solicitado pelo júri e/ou que as fotografias venham a ser 

premiadas, os fotógrafos candidatos enviarão os ficheiros originais; o não envio em 
tempo útil implicará a desclassificação e a divulgação pública do facto. Se tal ocorrer 
não haverá direito à devolução da taxa de inscrição. 

 

10. Os Direitos de Autor pertencem aos fotógrafos candidatos das fotografias apresentadas a 
concurso. 

 

11. Os fotógrafos candidatos autorizam a livre utilização pelo Município de Lagoa e pela 
Universidade do Algarve das fotografias apresentadas a concurso, para fins de divulgação e 
publicidade dos Encontros de Fotografia de Lagoa, bem como do Município de Lagoa e da 
Universidade do Algarve enquanto organizadores dos Encontros de Fotografia de Lagoa 2015, 
comprometendo-se o Município de Lagoa e a Universidade do Algarve a fazer sempre menção 
ao nome do fotógrafo autor e ao facto da imagem ter participado no concurso TERRA 
ALGARVIA - no rumo da identidade, e comprometendo-se a nunca utilizar as imagens com 
quaisquer fins lucrativos. 

 

12. Os fotógrafos candidatos permitem ao Município de Lagoa e à Universidade do Algarve a 
reprodução de todas as fotografias  que apresentem no âmbito do presente concurso em 
órgãos de comunicação social, catálogos e outros documentos directamente relacionados com 
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os Encontros de Fotografia de Lagoa, não recebendo por esse facto qualquer pagamento. 
 

13. Os ficheiros utilizados para a submissão de fotografias a concurso passam a ser propriedade do 
Município de Lagoa e da Universidade do Algarve, podendo ser utilizados no contexto descrito 
anteriormente. 

 

14. Quaisquer alterações ou adaptações às imagens carecem de autorização do fotógrafo autor, 
tendo em vista a preservação da autenticidade da obra original. 

 

15. A organização dos Encontros de Fotografia de Lagoa 2015 e/ou o Júri reservam-se o direito de 
não aceitar a concurso fotografias submetidas que não estejam conformes com o presente 
Regulamento. Sempre que tal vier a ocorrer não haverá direito à devolução da taxa de 
inscrição. 

 

16. O Júri é constituído por cinco elementos, dos quais um assumirá as funções de Presidente. O 
Júri é proposto pelo Director dos Encontros de Fotografia de Lagoa e homologado pelo 
Município de Lagoa e pela Universidade do Algarve. 

 

17. Os critérios de selecção que nortearão a missão do Júri serão a qualidade técnica, a 
originalidade e a criatividade das fotografias individuais e dos portefólios apresentados a 
concurso, no âmbito dos temas propostos. A selecção dos vencedores e das menções honrosas 
constitui decisão absoluta, definitiva e inapelável do Júri. 

 

18. O Júri designará: 
a. Portefólio vencedor, que receberá um prémio de € 800,00 (oitocentos euros); 
b. até duas menções honrosas, que receberão cada uma um prémio de € 200,00 

(duzentos euros); 
c. O Júri tem o direito de não atribuir todos ou alguns prémios, devendo justificar tal 

decisão. 
 

19. Os prémios serão entregues aos fotógrafos autores pessoalmente, na cerimónia pública de 
apresentação dos resultados do concurso, ou serão enviados posteriormente, e em ambas as 
situações adoptarão o formato de vouchers NIOBO. 

 

20. Os prémios deverão ser reclamados na NIOBO respeitando o seguinte: 
a. a data limite para o levantamento de cada prémio será 29 de Fevereiro de 2016; 
b. cada prémio deverá ser reclamado através de um só pedido; 
c. os prémios não podem ser convertidos em dinheiro; 
d. sempre que os prémios não sejam levantados na loja física da NIOBO, em Olhão, os 

destinatários indicarão uma morada na União Europeia, para o envio via postal. 
 
 
ORGANIZAÇÃO 

 
  
 
 

 
PARCERIAS 
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